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Estado de Santa Catarina 

Município de Herval d’ Oeste 

PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D´OESTE 

CNPJ/MF nº 82.939.430/0001-38. 

Rua Nereu Ramos nº 389 – Centro. 

CONTRATANTE 

 

Estado de Santa Catarina 

Município de Luzerna 

STRAHL ENGENHARIA EIRELI - ME 

CNPJ/MF nº 20.554.701/0001-80. 

Rua Frei Vigário João, 22 sala 02 – Centro. 

CONTRATADA 

 

TERMO ADITIVO Nº 057/2021 DE 15 DE JUNHO DE 2021 
Pelo presente instrumento de contrato, o Município de Herval d’Oeste, através de sua UNIDADE 
GESTORA: PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’ OESTE, pessoa jurídica de direito público, 
estabelecida na Rua Nereu Ramos, 389, Herval d’Oeste, Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 
82.939.430/0001-38, neste ato representado pelo Prefeito em exercicio, Sr. JAIR DA ROSA, brasileiro, 
doravante denominado CONTRATANTE, resolve conceder aditivo de prazo e valor  a empresa STRAHL 
ENGENHARIA EIRELI – ME estabelecida na Rua Frei Vigário João, 22 sala 02 – Centro, no município de 
Luzerna, estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ nº 20.554.701/0001-80, doravante denominada, 
CONTRATADO, e celebrar o presente TERMO ADITIVO ao contrato nº 061/2020 execução de Reforma 
no Ginásio de Esportes do Bairro Jardim José Rupp, localizado na Rua Dário Nicolau Conrado nº 135, 
com 1.172,31 m² e com ampliação de 76,74m², com fornecimento de material e mão de obra, em regime 
de empreitada por preço unitário, em decorrência do processo licitatório nº 094/2020, na Modalidade de 
Tomada de Preços para Obras e Serviços de Engenharia nº 011/2020, do tipo menor preço global, 
mediante sujeição mútua às seguintes cláusulas contratuais: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

Este termo aditivo tem por objeto o acréscimo de serviços e valores da planilha orçamentária contratual, 
devido a alterações nos projetos conforme planilha no anexo único, prorrogação do prazo de execução 
dos serviços em virtude  de alterações nos projetos até  21/06/2021 e prorrogação do prazo contratual até 
15/07/2021. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 
 
O acréscimo de serviços constante no anexo único corresponde a um acréscimo do quantitativo do objeto 
na ordem de 5,22 % do valor total do Contrato, que era de R$ 352.319,54 (trezentos e cinquenta e dois 
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mil trezentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), correspondendo ao valor de R$ 16.623,70 
(dezesseis mil seiscentos e vinte e três reais e setenta centavos). 
 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DO CONTRATO  
 
Com o acréscimo decorrente deste termo aditivo o valor do contrato atualizado passará de R$ 352.319,54 
(trezentos e cinquenta e dois mil trezentos e dezenove reais e cinquenta e quatro centavos), para R$ 
368.943,24 (trezentos e sessenta e oito mil novecentos e quarenta e três reais e vinte e quatro centavos. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
4.1. Os recursos financeiros serão os provenientes da própria Administração. 
4.2. As despesas decorrentes da futura aquisição correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 
 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
PROJETO ATIVIDADE Aquisição de Imóvel, Conservação, ampliação, construção e reformas de 
Ginásios de Esportes.  
CONTA: 06.04.1.017.4.4.90.51.07.00.00.00 
ELEMENTO DE DESPESA: Reforma  
REDUZIDO: 145 
 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
O presente termo aditivo é celebrado com base na clausula terceira1 do contrato, nos artigos 57, 
parágrafo 1º incisos II e IV e 58 inciso I,2·, no artigo 65 inciso I, alínea “a,” 3·, da Lei Federal 8.666, de 21 
de junho de 1993, atualizada e Legislação Complementar. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
A publicação deste Termo Aditivo supre a necessidade de emissão de nova ordem de serviço, para a 
realização dos serviços previstos no instrumento contratual. Integram o presente termo aditivo a 
justificativa técnica do Engenheiro Odair Trevisol e o parecer Jurídico nº 209/2021.  

                                                 
1 CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
3.1. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e as supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
atualizado do Contrato, conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I e § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.  
 
2 Art. 58... - O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 
I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público respeitado os direitos do contratado; 
 
3 Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  
I - unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;  

 

http://www.hervaldoeste.sc.gov.br/


 

 
Estado de Santa Catarina 
Município de Herval d’Oeste  

 

Rua Nereu Ramos, 389  
Herval d’Oeste – SC – 89.610-000 

Fone: (49) 3554 0922  CNPJ: 82.939.430/0001-38 
http://www.hervaldoeste.sc.gov.br 

 

3 

Todos os demais itens e cláusulas do Contrato nº 061/2020, que não foram modificados por força deste 
TERMO ADITIVO, permanecem em pleno vigor sendo o presente assinado pelas partes em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
Herval d´Oeste (SC), 15 de junho de 2021. 
 

 
 

JAIR DA ROSA 
Prefeito em exercicio 

Contratante 
Testemunhas:  

 

 

 

 

 

Rubens Antônio Correia  Heloise Borsoi Favretto 

 

 
 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Preço Total 

 (R$) 

8 ESQUADRIAS   16.623,70 

8.1 PORTAS DE MADEIRA 

8.1.3 

 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU 
MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 70X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, 
ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO 
BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_08/2015 
 

UND 16 10.012,80 

8.1.5 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS INTERNAS, 
COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO 
DE FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2015 
 

UND 8 746,56 

8.7 PINTURAS 

8.7.5 EMASSAMENTO COM MASSA A OLEO, DUAS DEMAOS M² 47,04 1.140,72 

8.7.6 PINTURA ESMALTE ACETINADO EM MADEIRA, DUAS DEMAOS M² 47,04 893,76 

8.10 LUMINARIAS 

8.10.3 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS 
TUBULARES DE 18 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_11/2017 
 

UND 5 291,20 

8.11.1 
LUMINARIA TIPO PLAFON, DE SOBREPOR, COM 1 LAMPADA LED 
– FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
 

UND 8 726,48 

8.11.2 
LUMINARIA LED REFLETOR RETANGULAR BIVOLT, LUZ 
BRANCA, 100W 

UND 14 2.812,18 
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